
 

 

Av. Américo de Carvalho, 820 - Jardim Europa - Sorocaba/SP - CEP: 18045-000 
Fones: (15) 3031.3110 / (15) 3222.2065 

Deliberação CBH-SMT N° 311/14, de 14 de abril de 2014. 

Ad referendum 

 Aprova transferência de recursos de 
investimento do FEHIDRO, orçamento de 2014,  

para realização do XII Diálogo Interbacias de 
Educação Ambiental em Recursos Hídricos. 

O Comitê das Bacias Hidrográficas do Sorocaba e Médio Tietê,   

Considerando que os comitês de bacias hidrográficas paulistas realizam, anualmente, 
desde 2003, em parceria com as Secretarias de Estado de São Paulo, o evento de 
Educação Ambiental, de âmbito regional, denominado “Diálogo Interbacias de 
Educação Ambiental em Recursos Hídricos”; 

Considerando que a Comissão Organizadora do Diálogo Interbacias, comunicou aos 
Comitês de Bacias Hidrográficas, para realização do XII Diálogo Interbacias de 
Educação Ambiental em Recursos Hídricos  que a cota de participação de cada comitê 
será de R$ 21.000,00 com direito a 9 participantes; 

Considerando que o Comitê tem participado das edições anteriores dos diálogos e que o 
XI Diálogo Interbacias de Educação Ambiental em Recursos Hídricos será realizado no 
período de 01 a 04 de setembro e  terá como foco o tema da ONU para o Dia Mundial 
da Água 2014 -  “Água e Energia”  e se enquadra  no Plano de Bacia  do Sorocaba 
Médio Tietê; 

Considerando a importância do evento e os interesses do Comitê em contribuir por meio 
dos representantes, prioritariamente da Câmara Técnica de Eventos E Educação 
Ambiental. 

Delibera, 

Art. 1º -  Fica autorizada a transferência de recursos financeiros da sub-conta do 
FEHIDRO do Comitê das Bacias Hidrográficas dos rios Sorocaba e Médio Tietê, no 
valor de até R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), para a sub-conta do FEHIDRO do 
Comitê da Bacia Hidrográfica do Médio Paranapanema (CBH-MP) para a organização 
do XI Diálogo Interbacias de Educação Ambiental em Recursos  Hídricos, a ser 
realizado no período de 01 a 04 de setembro.  

Art. 2° - Esta deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo Comitê.  
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